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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
PORTARIA TRE-CE Nº 1.014, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno deste Tribunal, com base na Lei n.º
8.112/90, Portaria TRE/CE n.º 323, de 4/6/2003, Resolução TRE-CE n.º 1041/2024 e SEI n.º
2024.0.000023156-1, resolve:

Art. 1º. Dispensar, a partir de 23/10/2024, LUCIANA FREIRE DE OLIVEIRA,
Agente Administrativa da Prefeitura Municipal de Fortaleza, da função comissionada de
Assistente I, nível FC-1, da Diretoria do Fórum Eleitoral de Caucaia.

Art. 2º. Dispensar, a partir de 23/10/2024, DANIELLE MACIEL FELIX, Auxiliar
Administrativa da Prefeitura Municipal de Maracanaú, da função comissionada de
Assistente I, nível FC-1, da Diretoria do Fórum Eleitoral de Maracanaú.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
ATO Nº 45, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
das suas atribuições, e tendo em vista o Acórdão nº 8.455/2024-TCU-1ª Câmara e o que
consta do Processo nº 0001443-36.2024.6.13.8000, resolve:

Tornar sem efeito o Ato nº 8/2024, publicado no Diário Oficial da União n° 42,
Seção 2, fl. 121, de 01/03/2024, conforme determinação do Acórdão nº 8.455/2024-TCU-
1ª Câmara, que lhe negou registro, e conceder aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais, a ARLETE MARIA CRUZ DE ASSIS, servidora do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, lotada na Seção de Controle de Material Permanente,
nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 2º da EC nº 47/2005,
incluída a parcela incorporada nos termos do art. 5º da Lei nº 9.624/98, com efeitos a
contar de 07/08/2013.

CRISTIANA GUALBERTO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 424, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 21541/2024, resolve:

Art. 1º DISPENSAR o servidor JOAO PAULO COLEDAN, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função
comissionada de Assistente V do Gabinete da Relatoria da Corregedoria - GAB6, FC-5, a
partir de 04/11/2024.

Art. 2º DISPENSAR a servidora CLAUDIA MITSI VOSS, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de
Mato Grosso do Sul e removida para este Tribunal, da função comissionada de Assistente
IV do Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional Eleitoral, FC-4.

Art. 3º DESIGNAR a servidora CLAUDIA MITSI VOSS, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de
Mato Grosso do Sul e removida para este Tribunal, para exercer a função comissionada de
Assistente V do Gabinete da Relatoria da Corregedoria - GAB6, FC-5.

Art. 4º DESIGNAR o servidor CLEBER JOSE FERREIRA SILVA, ocupante do cargo
de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Assistente IV do Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional
Eleitoral, FC-4.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Des. SIGURD ROBERTO BENGTSSON

PORTARIA Nº 425, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, incisos XXX e XLI do Regimento Interno
deste Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº
21845/2024, resolve:

Art. 1º DISPENSAR o servidor TIARAJU FRANCISCO TRINDADE, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do
exercício da função comissionada de Assistente I do Cartório da 63ª Zona Eleitoral de SÃO
JERÔNIMO DA SERRA, FC-1, a partir de 06/11/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. SIGURD ROBERTO BENGTSSON

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA TRE/SP Nº 151, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São
Paulo, no exercício da competência delegada pelo artigo 2º, inciso III, da Portaria TRE-SP n.
1/2022, resolve:

Art. 1º Retificar parcialmente o artigo 3º do Ato n. 126/2024, conforme abaixo,
ratificando os demais artigos constantes no ato:

"(...) Art. 3º Designar YLKA YANA BRITO DE MOURA FÉ, Analista Judiciária - Área
Judiciária, para a função comissionada de Assistente IV, nível FC-4, do Núcleo 3 de Apoio
à Eleição, da Assessoria de Apoio aos Cartórios Virtuais de Primeiro Grau, pelo período de
1º de agosto de 2024 a 19 de setembro de 2024 (...)".

Art. 2º Designar JOSÉ ORCELIO DO NASCIMENTO, Analista Judiciário - Área
Administrativa - Especialidade - Contabilidade, para a função comissionada de Assistente
IV, nível FC-4, do Núcleo 3 de Apoio à Eleição, da Assessoria de Apoio aos Cartórios Virtuais
de Primeiro Grau, pelo período de 20 de setembro de 2024 a 27 de outubro de 2024.

Art. 3º Este ato será publicado no Diário Oficial da União.

CLAUCIO CRISTIANO ABREU CORRÊA

PORTARIA TRE/SP Nº 176, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São
Paulo, no exercício da competência delegada pelo artigo 2º, inciso III, da Portaria TRE-SP n.
1/2022, resolve:

Art. 1º Dispensar PAULO FERNANDO DOS SANTOS, Analista Judiciário - Área
Judiciária, da função comissionada de Assistente I, FC-1, da 346ª Zona Eleitoral - Morumbi,
a partir de 04 de novembro de 2024.

Art. 2º Este ato será publicado no Diário Oficial da União.

CLAUCIO CRISTIANO ABREU CORRÊA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA SEG Nº 1.132, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria GPR
1235, de 9 de maio de 2024, e tendo em vista o contido no PA N. 1031664/2024, resolve:

Art. 1º Designar FERNANDA LOPES DA ROCHA OLIVEIRA, matrícula N. 316.677,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-05, da Vara de Família e de Órfãos e Sucessões da Circunscrição
Judiciária do Recanto das Emas, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-03, de
Assistente do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da
Circunscrição Judiciária de Brasília.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 1.156, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETARIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria GPR
1235, de 9 de maio de 2024, e tendo em vista o contido no PA N. 1032340/2024, resolve:

Art. 1º Dispensar CRISTIANE DE MELO PINHEIRO, matrícula N. 312.666, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal da Função
Comissionada, FC-04, de Assistente de Gabinete do Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador
Roberto Freitas Filho.

Art. 2º Designar LUDYMILA FILARDI PAIM ROCHA, matrícula N. 316.001, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC04, de Assistente de Gabinete do Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador
Roberto Freitas Filho, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-02, de Auxiliar
Especializado da referida unidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 1.185, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º da Portaria GPR 1235, de
9 de maio de 2024, e com fundamento no artigo 93, inciso I, da Lei 8.112/90, na Portaria
GPR 78/2018 e no contido no processo SEI 0020313/2020, resolve:

Prorrogar a cessão do servidor JOÃO NAYLOR VILLAS-BÔAS AGRA, matrícula
317.029, Analista Judiciário, Área Judiciária, Sem Especialidade, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal de Justiça, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 12 de janeiro de 2025, para continuar
exercendo o cargo em comissão de Assessor I, código CJ-1, no Supremo Tribunal Federal, com
ônus do cargo efetivo para o cedente e do cargo em comissão para o cessionário.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 1.195, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º da Portaria GPR 1235, de
9 de maio de 2024, e com fundamento no artigo 93, inciso I, da Lei 8.112/1990, na Portaria
GPR 78/2018 e em vista do contido no processo SEI 0005958/2023, resolve:

Prorrogar a cessão do servidor MARCELO MELO PIETRA, matrícula 313.521,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 8 de novembro
de 2024, para continuar exercendo o cargo em comissão de Assessor Técnico, código FCE
2.10, no Gabinete da Secretaria-Geral da Casa Civil da Presidência da República, com ônus
do cargo efetivo para o cedente e do cargo em comissão para o cessionário.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA SGP Nº 1.116, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o contido nos autos do
PROAD nº 11999/2024, resolve:

I- Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, cargo vago da Carreira de Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Região em reciprocidade com o cargo ocupado pela servidora MONIQUE MIGANDI
DE PROENÇA PINHEIRO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Região;

II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

CESAR MARQUES CARVALHO

PORTARIA SGP Nº 1.152, DE 28 DE OUTUBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o contido nos autos do
PROAD nº 11785/2024, resolve:

I- Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, cargo vago da Carreira de Técnico Judiciário - Área Administrativa do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Região em reciprocidade com o cargo ocupado pelo servidor BRUNO SENRA
BARROS, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região;

II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

CESAR MARQUES CARVALHO

PORTARIA SGP Nº 1.159, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o contido nos autos do
PROAD nº 11723/2024, resolve:

I- Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, cargo vago da Carreira de Técnico Judiciário - Área Administrativa do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Região em reciprocidade com o cargo ocupado pela servidora LISANDRA
CARVALHO DO COUTO URURAHY, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho
da Segunda Região;

II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

CESAR MARQUES CARVALHO
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